
INDICAÇÃO Nº 
135
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, para que determine junto a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social – SEDS e demais órgãos competentes a realização dos estudos técnicos necessários para rápida implantação do Programa Bom Prato no município de Bebedouro - SP. 

JUSTIFICATIVA

O programa Bom Prato foi criado, representando uma rede de restaurantes populares com oferta de refeições balanceadas, de qualidade e baixo custo, garantindo à população de baixa renda, uma refeição saborosa e nutritiva.

Sabemos do sucesso do programa Bom Prato em todos os municípios que foram privilegiados com sua implantação, sendo reconhecido por toda população que carece desses tipos de programas e sabem valorizar uma refeição de qualidade a preço acessível a todos.

Bebedouro é uma cidade em constante crescimento populacional e desenvolvimento sócio econômico. A implantação do Bom Prato naquele município atenderá toda população que muitas vezes necessita se alimentar nas proximidades de seus trabalhos, com alimentos de boa qualidade e não contam com recursos financeiros, suficientes para arcar com valores cobrados por restaurantes mais tradicionais.

Dessa forma, indico e conto com a atenção e presteza Excelentíssimo  Senhor Governador do Estado de São Paulo, para atendimento imediato da nossa indicação, permitindo àquela população, alimentação de qualidade. 

Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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